
Secretário de 

'PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
Estado do Paraná 

PORTARIA N.o 101/97 

Concede Licença Prêmio aos Servidores abaixo 
relacionados. 

O PREI'EITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais com base no Artigo 102 de Lei 
Complementar n.° 018/92, 

RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores abaixo relacionados 03 (três) meses 
de licença prêmio, do quinquênio de 91/96, nos períodos abaixo discriminados: 
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O MUNICIPAL aos 14 de março de 1997. 
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